
11/07/2023

Número: 0001908-82.2018.8.15.2002 
 

Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI 
 Órgão julgador: 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital 
 Última distribuição : 03/10/2018 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Homicídio Qualificado 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

(REPRESENTANTE)

EVERTON MOREIRA DE AGUIAR (REU) CHRISTIANNE KARINNE LAURITZEN FERNANDES

TAVARES (ADVOGADO)

BRUNO MATIAS DE ANDRADE (VITIMA)

ERMESON PEREIRA VASCONCELOS (TESTEMUNHA)

PATRICK SALVIANO DA SILVA SOUSA (TESTEMUNHA)

PABLO VASCONCELOS RODRIGUES (TESTEMUNHA)

GILSON BATISTA DE ARAUJO (TESTEMUNHA)

IVALDA PEREIRA DE ANDRADE (TESTEMUNHA)

FELIPE HANDERSON DE ALMEIDA MOTA (TESTEMUNHA)

Documentos
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14/01/2022 12:20 Diligência Diligência



 

CERTIDÃO

Certifico que dirigi-me ao endereço do mandado , e ai sendo , intimei a IVALDA PEREIRA DE
ANDRADE , que  após ter recebido cópia do mandado  deixou o seu ciente .

DOU-FÉ

JOÃO NOGUEIRA DE GOIS
OFICIAL DE JUSTIÇA
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